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art. 30. o percentual a ser aplicado às promoções é de 5% (cinco por cen-
to) entre um nível de referência e outro e 5% (cinco por cento) entre as 
classes, garantida a irredutibilidade dos vencimentos atuais dos servidores 
na carreira funcional.

Subseção iii 
Da Avaliação de Desempenho

art. 31. a avaliação de desempenho realizar-se-á a cada 12 (doze) meses 
e se caracterizará pela atribuição de pontos na comparação de fatores pre-
viamente estabelecidos em resolução proposta pelo Procurador-geral de 
Justiça ao Colégio de Procuradores de Justiça, e tem por finalidade:
i - acompanhar e avaliar o desempenho do servidor no exercício de suas 
atribuições;
ii - subsidiar o levantamento de necessidades de capacitação com vistas 
ao aperfeiçoamento profissional dos servidores;
III - subsidiar a definição das promoções por merecimento;
IV - coletar e disponibilizar informações acerca da qualidade e das defici-
ências dos recursos colocados à disposição do servidor para o desempenho 
das suas atribuições, viabilizando ações administrativas e estratégias de 
melhoria na qualidade dos serviços;
V - integrar os níveis hierárquicos por meio da comunicação entre chefias e 
avaliados, com a consequente melhoria do clima organizacional;
vi - informar ao servidor o resultado de seu desempenho.
§ 1º serão avaliados todos os servidores efetivos e estáveis, inclusive os 
que se encontrem no exercício de cargo em comissão ou tenham função 
de confiança.
§ 2º o sistema de avaliação de desempenho deverá, no início de vigên-
cia do ciclo de avaliação, estabelecer os critérios e indicar os resultados 
esperados.
§ 3º o sistema de avaliação de desempenho deverá prever ampla divul-
gação de todas as etapas do processo e do resultado final, assegurado o 
direito de manifestação às instâncias recursais.
§ 4º o sistema de avaliação de desempenho deverá prever a avaliação das 
chefias e do próprio servidor avaliado na forma de autoavaliação.
§ 5º será instituída comissão permanente para avaliação de desempenho 
dos servidores, incluindo a promoção por merecimento.
§ 6º a participação do servidor em comissões, grupos de trabalho ou ou-
tras contribuições adicionais às atribuições do cargo deverão ser considera-
das como pontos a serem adicionados ao resultado da avaliação de desem-
penho, até o limite de 10% (dez por cento) do total dos pontos previstos.
§ 7º a falta de assiduidade e pontualidade do servidor deverá ser conside-
rada como pontos a serem reduzidos do resultado da avaliação de desem-
penho, até o limite de 10% (dez por cento) do total de pontos previstos.
§ 8º o processo de avaliação de desempenho de que trata esta lei será 
regulamentado por ato do Procurador-geral de justiça para implantação 
em até 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta lei.

Subseção iv
Da Remoção e da Permuta

art. 32. a movimentação do servidor estável entre as regiões adminis-
trativas do Ministério Público do estado do Pará obedecerá a concurso de 
remoção, estabelecido em ato do Procurador-geral de justiça no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta lei.
§ 1º os concursos de remoção serão realizados a cada 2 (dois) anos, me-
diante a ocorrência de vagas.
§ 2º a efetivação da remoção do servidor ocorrerá em até 12 (doze) meses 
contados a partir da publicação do resultado do concurso de remoção, po-
dendo ocorrer antes, se houver a nomeação e posse do novo servidor que 
o substituirá, no caso de concurso público, ou remoção por outro servidor, 
nos casos de concurso de remoção.
§ 3º o servidor cuja lotação for determinada em provimento inicial do 
cargo deverá permanecer na região administrativa em que foi lotado pelo 
prazo mínimo de 5 (cinco) anos.
§ 4º os casos de servidor acometido de doença grave ou para acompa-
nhamento de dependente acometido de doença grave, comprovado por 
atestado emitido por junta médica do estado e outros casos de caráter 
excepcional estarão sujeitos a decisão do Procurador-geral de justiça, ou-
vida a comissão biopsicossocial do Ministério Público do estado do Pará.
art. 33. independentemente do concurso de remoção, a movimentação de 
servidores entre as regiões administrativas do Ministério Público poderá 
ocorrer por permuta, obedecidos os critérios de habilitação definidos no 
regulamento que disciplinará o concurso de remoção.

Seção ii
Dos Cargos de Provimento em Comissão e das Funções Gratificadas

art. 34. os cargos de provimento em comissão, cuja nomeação e exonera-
ção são da competência do Procurador-geral de justiça, compreendem as 
áreas de direção e assessoramento do Ministério Público do estado do Pará. 
§ 1º Os quantitativos e remuneração dos cargos em comissão ficam defi-
nidos no anexo vi desta lei. 
§ 2º A Gratificação de Escolaridade passa a compor os valores de remune-
ração dos cargos em comissão. 
§ 3º os diretores de departamento, coordenador, auditor chefe, chefes 
de divisão, chefes de serviço, chefes de Núcleo, secretário administrati-
vo, Agente de Contratação e Funções de Confiança serão designados pelo 
Procurador-geral de justiça, dentre os servidores efetivos do quadro per-
manente do Ministério Público. 
§ 4º Os códigos e a remuneração das funções gratificadas ficam definidos 
no anexo vi desta lei. 
§ 5º Nos cargos e funções em comissão de direção, chefia e assessoramen-
to, deverá ser observado o percentual mínimo de 20% (vinte por cento), a 
ser ocupado por servidores de carreira. 
§ 6º As funções de confiança serão exercidas, exclusivamente, por servi-
dores ocupantes de cargo efetivo.

Seção iii
Do Quadro de cargos em Extinção

art. 35. ficam assegurados aos atuais ocupantes dos cargos de Motorista, 
Auxiliar de Serviços Gerais, Oficial de Serviços Auxiliares, Auxiliar de Ser-
viços de Manutenção e operador de telecomunicações, extintos pela lei nº 
7.760, de 11 de dezembro de 2013, todos os direitos e vantagens estabe-
lecidos na presente lei, inclusive a promoção, até a respectiva vacância.

cAPítuLo iv 
DA EStRutuRA SALARiAL E REMuNERAção DA cARREiRA

art. 36. a estrutura da remuneração das carreiras do Ministério Público do 
estado do Pará, de que trata o art. 39 desta lei, compreende: 
I - 4 (quatro) classes para cada cargo integrante das carreiras identificadas 
pelas letras a, b, c e d;
II - 20 (vinte) níveis de referências, identificados por algarismos arábicos, 
distribuídos em 5 (cinco) referências por classe de cada cargo das carreiras. 

Seção i
Do Vencimento

art. 37. o vencimento-base dos servidores ocupantes de cargos de provi-
mento efetivo está fixado na Tabela de Vencimentos, Anexo III.
§ 1º fica assegurada a revisão geral anual dos vencimentos em 1º de abril 
de cada ano, obedecidos rigorosamente os parâmetros da lei de diretrizes 
Orçamentárias e a disponibilidade orçamentária e financeira.
§ 2º fica assegurado que a relação entre a menor remuneração dos ocupan-
tes de cargos de provimento efetivo estabelecidos nesta lei e o maior valor 
de subsídio dos Procuradores de justiça será, no mínimo, de um para vinte.

Seção ii
Das vantagens

art. 38. a estrutura de remuneração dos servidores ocupantes de cargos 
efetivos dos Órgãos e serviços auxiliares de apoio administrativo do Mi-
nistério Público do estado do Pará, estabelecida por esta lei, é composta 
pelas seguintes parcelas:
i - vencimento-base (vb);
ii - adicional por tempo de serviço (ats);
iii - adicionais de insalubridade e Periculosidade;
IV - Gratificação de Escolaridade;
V - Gratificação de Docência; 
VI - Gratificação de Risco de Vida;
VII - Gratificação de Titulação;
VIII - Gratificação de Plantão;
IX - Gratificação de Fiscal de Contrato; 
X - Gratificação de Representação;
xi - outras vantagens previstas em lei.
art. 39. a remuneração dos ocupantes de cargos de provimento em comis-
são está definida no Anexo VI desta Lei.
Parágrafo único. No caso de afastamento legal e temporário de ocupante 
de cargo em comissão de direção ou função de confiança de chefia, o subs-
tituto perceberá a remuneração do cargo de que for titular efetivo, acres-
cido da diferença apurada entre esta e a do respectivo cargo em comissão, 
proporcionalmente ao período que houver substituído.

Subseção i
Do Adicional por Tempo de Serviço

art. 40. o adicional por tempo de serviço será devido por triênios de efetivo 
exercício, até o máximo de 12 (doze).
§ 1º os adicionais de tempo de serviço serão calculados sobre a remune-
ração do cargo, nas seguintes proporções:
i - aos três anos, 5% (cinco por cento);
ii - aos seis anos, 10% (dez por cento);
iii - aos nove anos, 15% (quinze por cento);
iv - aos doze anos, 20% (vinte por cento);
v - aos quinze anos, 25% (vinte e cinco por cento);
vi - aos dezoito anos, 30% (trinta por cento);
vii - aos vinte e um anos, 35% (trinta e cinco por cento);
viii - aos vinte e quatro anos, 40% (quarenta por cento);
ix - aos vinte e sete anos, 45% (quarenta e cinco por cento);
x - aos trinta anos, 50% (cinquenta por cento);
xi - aos trinta e três anos, 55% (cinquenta e cinco por cento);
xii - após trinta e quatro anos, 60% (sessenta por cento).
§ 2º o servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
triênio, independentemente de solicitação.

Subseção ii
Dos Adicionais de Insalubridade e Periculosidade

art. 41. os servidores que trabalham com habitualidade em locais insalu-
bres ou em contato constante com substâncias perigosas, atestados por 
laudo pericial, farão jus a um adicional, incidente sobre o vencimento do 
cargo efetivo.
§ 1º os adicionais de insalubridade e periculosidade são inacumuláveis, 
cabendo opção expressa por um deles, e não incorporáveis para fins de 
aposentadoria.
§ 2º o adicional de insalubridade será concedido nos percentuais de 5% 
(cinco por cento), 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) do ven-
cimento-base, conforme os graus de risco mínimo, médio e máximo, res-
pectivamente.
§ 3º o adicional de periculosidade será concedido no percentual de 30% 
(trinta por cento) do vencimento-base.
§ 4º a concessão dos adicionais previstos neste artigo obedecerá, subsidiaria-
mente, as normas legais e regulamentares aplicáveis aos trabalhadores em geral.
§ 5º o direito aos adicionais previstos neste artigo cessa, automaticamen-
te, com a eliminação das condições que deram causa à sua concessão.

Subseção iii
Da Gratificação de Escolaridade

art. 42. os servidores, ocupantes de cargos cujo exercício a lei exija habi-
litação correspondente à conclusão do grau universitário, farão jus à gra-


